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LOCAL
Sala de reuniões da Câmara Municipal, no Edificio dos Paços do
Concelho.

INICIO
10 horas. Verificada a existência de quorum, o Sr. Presidente
declarou aberta a reunião.

ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR
Aprovada por unanimidade, tendo sido dispensada a leitura da
mesma em virtude de terem sido enviadas fotocópias a todos os
membros com a devida antecedência.

DISPONIBILIDADES
A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria nº 77,
respeitante ao dia 22 de Abril de 2008, cujos resultados
demonstram: Operações Orçamentais: 791.732,46 € (setecentos e
noventa e um mil, setecentos e trinta e dois euros e quarenta e
seis cêntimos ) Operações de Tesouraria: 69.274,05 € ( sessenta e
nove mil, duzentos e setenta e quatro euros e cinco cêntimos ).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
ALTERAÇÃO DE ENTIDADE
A Câmara tomou conhecimento de oficio do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, datado de 31
de Março de 2008 em que informa que, nos termos do nº 11 do
Decreto- Regulamentar nº 12/2007, de 27 de Fevereiro, a Direcção
Regional de Agricultura e Pescas do Centro, com sede em Castelo
Branco, sucedeu à Direcção Regional de Agricultura da Beira
Interior, com sede em Castelo Branco.

DEPUTADA LUÍSA MESQUITA
REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR DOS ENSINOS BÁSICOS E
SECUNDÁRIOS
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Deputada não inscrita
Luísa Mesquita, datado de 1 de Abril de 2008 em que envia, para
conhecimento, cópia de pergunta dirigida ao Ministério da
Educação, sobre Requalificação do Parque Escolar dos Ensinos
Básico e Secundário.
ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Deputada não inscrita
Luísa Mesquita, datado de 1 de Abril de 2008 em que envia, para
conhecimento, cópia de pergunta dirigida ao Ministério da
Educação, sobre Actividades de Enriquecimento curricular.

ROMA EDITORA
PEDIDO DE APOIO PARA COLECÇÃO HISTÓRIAS PINTADAS COM MÚSICA
Pelo Sr. Presidente foi presente ofício da Roma Editora, datado
de 12 de Abril de 2008 em que solicita apoio financeiro para os
dois primeiros títulos da colecção "Histórias Pintadas com
Música", histórias infantis musicadas pela pianista Leonor
Cadete, natural de Mação, no valor de 5.000,00 € para cada uma
das colecções. O Sr. Presidente informou que o lançamento da
primeira colecção será apresentado no Dia Mundial da Criança, em
Carvoeiro, integrada nas actividades organizadas pela Câmara para
aquele dia, para as crianças do concelho. Por unanimidade a
Câmara deliberou apoiar a edição dos referidos livros conforme
solicitado.

COMUNIDADE URBANA DO MÉDIO TEJO
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QUOTIZAÇÃO MENSAL
A Câmara tomou conhecimento de oficio da Comunidade Urbana do
Médio Tejo, datado de 11 de Abril de 2008 em que informa que, de
acordo com deliberação na reunião da Junta da Comunidade de 14 de
Março de 2008, a quota mensal em vigor para o corrente ano passa
a ser de 4.300,47 € ( quatro mil, trezentos euros e quarenta e
sete cêntimos).

CLUBE AUTOMÓVEL DE MAÇÃO
PEDIDO DE APOIO PARA PROVA DE AUTOCROSS / CROSSCAR
Presente ofício do Clube Automóvel de Mação, datado de 16 de
Abril de 2008 em que solicita apoio logístico e atribuição de
subsídio para fazer face a despesas com a organização de duas
provas pontuáveis para o Campeonato de Portugal de Autocross e
Crosscar, agendadas para 17 e 18 de Maio e 6 e 7 de Setembro de
2008.
O Sr. Vereador José António Almeida propõe que, na linha do que
vem sendo feito em anos anteriores, seja prestado o apoio
logístico necessário e que seja concedido um subsídio no valor do
prejuízo que a Associação tenha com a organização das referidas
provas, após apresentação do relatório de contas das provas, bem
como o apoio em 50% do valor das inscrições dos pilotos de Mação
nas referidas provas.
O Sr. Vereador José Fernando Martins concorda com o apoio às
provas referidas pois as mesmas trazem muitas pessoas a Mação e
lamentavelmente muitas delas têm de pernoitar fora de Mação pois
o concelho não tem capacidade de absorção a nível hoteleiro de
todas as pessoas que aqui se deslocam nessa altura, não
rentabilizando ainda ao máximo esta afluência. Relativamente ao
apoio financeiro, considera que, uma vez que a Câmara já tem
conhecimento dos montantes que poderão estar envolvidos para
apoio a estas realizações, deveria atribuir um subsídio com um
montante pré definido para que a Associação trabalhe com base num
orçamento real.
O Sr. Vereador José António Almeida informa que estas provas e o
consequente prejuízo das mesmas está bastante dependente das
condições climatéricas dos dias em que são realizadas e para além
disso, a Câmara analisará rigorosamente o relatório de contas das
provas antes de atribuir o subsídio.
A proposta apresentada foi aprovada por unanimidade.

MOÇÃO
Na sequência de deliberação tomada na reunião anterior, a Câmara
deliberou por unanimidade aprovar o seguinte documento:
"Considerando a saúde como condição fundamental para a qualidade
de vida da população e na sequência de ofício da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo datado de 28 de
Fevereiro de 2008, a Câmara Municipal de Mação reunida
ordinariamente em 23 de Abril de 2008 deliberou por unanimidade o
seguinte:
1- Lembrar o Ministério da Saúde que utilizar as NUT III (que
sempre funcionaram apenas para fins estatísticos) como critério
fundamental para a elaboração do novo Modelo das Administrações
Regionais de Saúde e a consequente proposta de Rede de
Referenciação de Urgência e Emergência Médica pode, em alguns
casos como Mação, revelar-se um erro crasso com implicações
profundamente negativas no cesso das pessoas aos cuidados de
saúde; 
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2- Lembrar o Ministério da Saúde que o Concelho de Mação integra
a NUT III -Pinhal Interior Sul, mas as ligações com este
território são praticamente inexistentes;
3- Lembrar o Ministério da Saúde que desde sempre as ligações
privilegiadas das pessoas e instituições do Concelho de Mação se
fizeram para Sul (Abrantes, Santarém, Lisboa) e é nesse sentido
que as ligações de transportes rodoviário (A 23) e ferroviário
(Linha da Beira-Baixa) sempre se organizaram;
4- Lembrar o Ministério da Saúde que o Concelho Mação pertence,
com orgulho, ao Distrito de Santarém e pretende manter essa
ligação;
5- Lembrar o Ministério da Saúde que o Concelho de Mação e os
seus habitantes pretendem que o Centro de Saúde de Mação se
integre no Agrupamento de Centros de Saúde de Abrantes e
continuem a ter como Hospital de referência o Hospital de
Abrantes/Centro Hospitalar do Médio Tejo, porque essa é a solução
que melhor responde às necessidades das pessoas."
Mais foi deliberado enviar a deliberação aprovada a Sua
Excelência o Senhor Presidente da República e dar conhecimento da
mesma aos:
- Senhor Primeiro-Ministro;
- Senhor Ministro da Saúde;
- Líderes de todos os Grupos Parlamentares;
- Senhores Governadores Civis de Santarém e Castelo Branco;
- Senhores Presidentes da A.R.S.L.V.T. e Centro;
 - Comunicação Social.

ACORDO DE COLABORAÇÃO
ACORDO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE MAÇÃO E A CLINICA MANUEL
SALDANHA
O Sr. Presidente da Câmara saiu da reunião por ser parte
interessada no assunto a deliberar. Já sem a presença do Sr.
Presidente foi presente informação do Gabinete Jurídico da Câmara
sobre acordo a celebrar entre o Município de Mação e a Clinica
Manuel Saldanha, que fica anexo aos documentos da presente
reunião e na qual se propõe algumas pequenas alterações ao
documento aprovado em reunião anterior, nomeadamente que o acordo
referido se denomine Acordo de Colaboração em vez de Acordo de
Parceria.
O Sr. Vereador José Fernando Martins refere que a informação
apresentada pelo Gabinete Jurídico deveria ter sido solicitado
anteriormente e deveria ter acompanhado o primeiro documento
apresentado e aprovado em anterior reunião e recomenda que em
futuras situações semelhantes os documentos apresentados sejam
acompanhados da referida informação.
Por unanimidade a Câmara deliberou introduzir no acordo a
celebrar entre o Município de Mação e a Clínica Manuel Saldanha
as alterações propostas na informação apresentada.

REQUERIMENTO - AVERBAMENTO
REQUERENTE : JOÃO MARQUES MARTINS
O Sr. Presidente voltou a entrar na reunião. Já com a presença do
Sr. Presidente na reunião foi presente requerimento de João
Marques Martins, registado na secretaria sob o n.º 202 em 21 de
Abril de 2008 em que solicita averbar o alvará de licença de
utilização para comércio nº 11/89 em nome de José Carlos Delgado
Inácio, para o nome de João Marques Martins. Por unanimidade
deliberado averbar o referido alvará de licença de utilização
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para o nome de João Marques Martins .
REQUERENTE : ANTÓNIO AUGUSTO MENDES BORGES BENTO
Presente requerimento de António Augusto Mendes Borges Bento,
registado na secretaria sob o n.º 175 em 9 de Abril de 2008 em
que solicita averbar o alvará de licença de reconstrução em nome
do empreiteiro de Raul Dias, para o nome de Adelino Dias Antunes.
Por unanimidade deliberado averbar o referido alvará de licença
de construção para o nome de Adelino Dias Antunes.

REQUERIMENTO - CERTIDÃO
REQUERENTE: VÂNIA CRISTINA MENDES FARINHA
A Câmara Municipal, face à informação dos Serviços Técnicos que
fica apensa ao requerimento de Vânia Cristina Mendes Farinha,
registado na secretaria sob o nº 39 em 31 de Março de 2008,
deliberou por unanimidade certificar que o prédio urbano com o
artigo marcial nº 1289, se situa na Rua da Baixa, na localidade
de Pracana Fundeira, Freguesia de Carvoeiro e Concelho de Mação.

REQUERIMENTO-ATRAVESSAMENTO PROPRIEDADE
REQUERENTE : ANTÓNIO JÚLIO MESQUITA DIAS PERDIGÃO
Face à informação dos Serviços Técnicos que fica apensa ao
requerimento de António Júlio Mesquita Dias Perdigão, residente
em Lisboa, registado na Secretaria sob o nº 33 em 18 de Março de
2008 em que requer certidão a confirmar que a propriedade (
artigo 299, secção AB ) da freguesia de Amêndoa é atravessado por
um caminho público, do qual resultam novos prédios autónomos. A
Câmara deliberou por unanimidade certificar que:
O artigo nº 299 da secção AB, da Freguesia de Amêndoa é
atravessado por um caminho público delimitando a parcela nº 1,
com 680m2, das restantes parcelas do referido artigo rústico,
sendo por isso considerados prédios autónomos as parcelas
separadas pela via pública e assim devidamente inscritas ou
participadas na matriz, sendo a seguinte a composição da cada um
dos dois novos prédios:
Parcela nº 1 - composta de cultura arvense e oliveiras, com a
área de 680m2, a confrontar do norte com João Pires, do sul com
José António da Silva Pires e outros, do nascente com caminho e
do poente com ribeiro.
Parcela nsº 2, 3, 4, 5, e 6- composta de cultura arvense de
regadio e baldio, cultura arvense, pinhal e leito de curso de
água, com área de 5.160m2, a confrontar do norte com João Pires,
herdeiros de Emília Mesquita Pereira e outros, do sul com Luís
Marques, Elisabete Marques Nunes Ferreira e outros, do nascente
com herdeiros de Ricardo da Silva Carvalho e do poente com
caminho, José António da Silva Pires e outros.

REQUERIMENTO - DESTAQUE DE PARCELA
REQUERENTE: ABEL MARQUES EUSÉBIO
Face à informação dos Serviços Técnicos que fica apensa ao
requerimento de Abel Marques Eusébio, registado na Secretaria sob
o nº 39 e 199 em 18 de Abril de 2008, em que requer o destaque de
uma parcela com a área de 310 m2, de um terreno com a área total
de 560 m2, na qual existe uma edificação destinada a habitação
unifamiliar que se pretende demolir, a Câmara deliberou por
unanimidade informar, que :
1. O terreno do qual se pretende destacar uma parcela localiza-se
no interior do perímetro urbano de Ortiga, delimitado em planta
anexa ao Plano Director Municipal (P.D.M.), para o qual o



Câmara Municipal de Mação
ACTA Nº 8/2008

6

23 de Abril de 2008
Livro Nº (          )

respectivo regulamento no número 5 do artigo 44.º, define um
índice de construção máximo de 0,40 e o máximo de três pisos
acima do nível da rua.
2. O destaque de uma única parcela de prédio com descrição
predial é viável e está isento de licença ou autorização dado que
cumpre, cumulativamente, as condições enumeradas no número 4 do
artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação
(RJUE) estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4
de Junho:
a) As parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos
públicos;
b) A construção erigida ou a erigir na parcela a destacar
disponha de projecto aprovado quando exigível no momento da
construção.
E cumpra as condições de edificabilidade atrás referidas em ambas
as parcelas resultantes do destaque, em respeito do estabelecido
no número 8 do mesmo artigo, que determina que o disposto neste
artigo não isenta a realização das operações urbanísticas nele
previstas da observância das normas legais e regulamentares
aplicáveis, designadamente as constantes de plano municipal (...)
de ordenamento do território e as normas técnicas de construção.
3. Considera-se comprovado que a edificação existente na parcela
a destacar foi construída antes da exigência de aprovação pela
Câmara Municipal.
4. Constituirá documento bastante, para efeitos de registo
predial da parcela destacada, a certidão emitida pela câmara
municipal, não sendo permitido efectuar, na área correspondente
ao prédio originário, novo destaque nos mesmos termos por um
prazo de 10 anos.
Em conclusão, o processo encontra-se em condições de a Câmara
Municipal poder certificar que a parcela de terreno delimitada na
planta apresentada, pode ser destacada do prédio urbano com os
artigos 505 da secção R da freguesia de Ortiga.
REQUERENTE: ELSA MARIA DE MATOS SEVERINO e ANA CRISTINA
CASTANHEIRA COELHO
Face à informação dos Serviços Técnicos que fica apensa ao
requerimento de Elsa Maria de Matos Severino e Ana Cristina
Castanheira Coelho, registado na Secretaria sob o nº 121 em 11 de
Abril de 2008, em que requer o destaque de uma parcela com 567
m2, de um terreno com a área total de 2.240 m2, para o qual foi
aprovado o projecto de construção de uma edificação., a Câmara
deliberou por unanimidade informar, que :
1. O terreno com o artigo urbano 1222, resultante da anexação dos
prédios com os artigos rústicos 522, 540 e 541 da secção R e
urbanos 1032 e 1033, do qual se pretende destacar uma parcela
localiza-se no interior do perímetro urbano de Ortiga, delimitado
em planta anexa ao Plano Director Municipal (P.D.M.), para o qual
o respectivo regulamento no número 5 do artigo 44.º, define um
índice de construção máximo de 0,40 e o máximo de três pisos
acima do nível da rua.
2. O destaque de uma única parcela de prédio com descrição
predial é viável e está isento de licença ou autorização dado que
as parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos
públicos em cumprimento da condição estabelecida no número 4 do
artigo 6.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação
(RJUE) estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
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Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4
de Junho, e com as alterações introduzidas pela Lei n.º 60/2007,
de 4 de Setembro.
E cumpre as condições de edificabilidade atrás referidas em ambas
as parcelas resultantes do destaque, em respeito do estabelecido
no número 8 do mesmo artigo, que determina que o disposto neste
artigo não isenta a realização das operações urbanísticas nele
previstas da observância das normas legais e regulamentares
aplicáveis, designadamente as constantes de plano municipal (...)
de ordenamento do território e as normas técnicas de construção.
3. Para a parcela a destacar foi aprovado em reunião de Câmara de
28 de Novembro de 2007 o projecto de construção de uma edificação
destinada a habitação unifamiliar.
4. Constituirá documento bastante, para efeitos de registo
predial da parcela destacada, a certidão emitida pela câmara
municipal, não sendo permitido efectuar, na área correspondente
ao prédio originário, novo destaque nos mesmos termos por um
prazo de 10 anos.
Em conclusão, o processo encontra-se em condições de a Câmara
Municipal poder certificar que a parcela de terreno com a área de
567 m2, delimitada na planta apresentada, pode ser destacada do
prédio urbano com o artigo 1222 da freguesia de Ortiga.

OBRAS PARTICULARES
Tendo em conta os pareceres dos Serviços Técnicos e das entidades
intervenientes e encontrando-se os mesmos completos com projectos
das especialidades, a Câmara deliberou por unanimidade licenciar
as seguintes obras:
- De Armando da Silva Martins, residente em Amêndoa para
construção de terraço com churrasqueira na sua habitação em
Amêndoa;
- De José Carlos Marques Dias, residente em Envendos para
alteração de fachada em café em Envendos;
- De Luis Dias Barbeiro, residente em Marzovelos para demolição
de arrecadação e construção de moradia em Castelo, Freguesia de
Mação.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
PEDIDO DE CEDÊNCIA DE LOTES NA ZONA DE EXPANSÃO DA ZONA
INDUSTRIAL DE MAÇÃO
Pelo Sr. Presidente foi presente pedido de cedência dos lotes nºs
55 e 56 da zona de expansão da Zona Industrial de Mação, da firma
ABRANMONTAGEM, para instalação de uma unidade empresarial para
fabrico, montagem, aluguer e venda de equipamentos para a
construção civil, nomeadamente andaimes tubulares metálicos, com
a criação de 15 postos de trabalho. A Câmara deliberou por
unanimidade vender à empresa ABRANMONTAGEM, pelo preço simbólico
praticado por esta Autarquia de 0,01 € / m2, os lotes nºs 55 e 56
da Zona de Expansão da Zona Industrial das Lamas para a
instalação de unidade industrial, conforme solicitado.
PARCERIA ENTRE O MÉDIO TEJO E O PINHAL INTERIOR SUL
O Sr. Presidente informou que está a decorrer muito bem a
parceria entre o Médio Tejo e o Pinhal Interior Sul para,
conjuntamente, se candidatarem aos fundos comunitários no âmbito
do QREN, e neste sentido teve lugar, ontem dia 22 de Abril de
2008, uma reunião conjunta e está a ser preparado um modelo, com
a aprovação de todos os intervenientes, em que o Médio Tejo
ficará o responsável pela apresentação e gestão das candidaturas
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conjuntas a apresentar a Coimbra. 
SESSÃO DE INFORMAÇÃO CYTED MAÇÃO 2008
O Sr. Presidente informou que vai decorrer, no dia 28 de Abril de
2008, pelas 15 horas, no Auditório da Biblioteca de Mação, uma
sessão de informação do Programa Cyted, que é um programa
Iberoamericano de Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento.
Mais informou que estará presente o Presidente do IPT, o
Presidente da Comunidade Urbana do Médio Tejo e o Director
Executivo do NERSANT e terá como oradores o Prof. Augusto Mateus,
o Prof. Filipe Duarte Santos, o Engº. José Bonfim, a Drª Rita
Silva, o Prof. Jean Pierre Massué e o Prof. Luiz Oosterbeek.

VEREADOR JOSÉ ANTÓNIO ALMEIDA
REUNIÃO COM MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
O Sr. Vereador José António Almeida informou que vai estar
presente hoje, dia 23 de Abril de 2008, pelas 15:30 horas, numa
reunião com representante do Ministério da Educação e
representante do Agrupamento de Escolas " Verde Horizonte" de
Mação sobre o Reordenamento da Rede Escolar. Mais informou que a
sua postura será de uma inflexibilidade total de, neste momento,
mexer no reordenamento da Rede Escolar do 1ª Ciclo e do
Pré-Escolar porque o número de alunos que frequentam cada uma das
Escolas e a sua localização levam a Câmara a defender que não
deve ser neste momento desencadeado nenhum processo de alteração
e essa situação poderá ser equacionada dentro de dois ou três
anos mas neste momento não considera correcto qualquer alteração
na presente Rede Escolar, conforme consta da Carta Educativa do
Concelho de Mação.
PROPOSTA DE TRANSPORTES ESCOLARES
O Sr. Vereador José António Almeida informou que teve uma reunião
com a Rodoviária Nacional no âmbito dos Transportes Escolares e
na qual foi apresentada uma proposta concreta que considera muito
vantajosa. Mais informou que a Rodoviária se compromete, com base
na referida proposta, a colocar carreiras públicas nos circuitos
de transportes escolares Ortiga - Mação, Chão de Lopes-Chão de
Codes-Mação e Cardigos-Amêndoa-Aldeia de Eiras-Mação, a Câmara
paguará o custo dos passes dos alunos acrescido de uma verba que,
nos três circuitos será de 60,00 € / dia, com a garantia dos
alunos viajarem sempre sentados e com a possibilidade de
colocação de vigilante por parte da Câmara que terá acesso
gratuito na carreira. Relativamente ao circuito
Mouriscas-Penhascoso-Mação, a Rodoviária propõe a colocação de um
autocarro de 75 lugares com uma compensação de 15,00€ /dia e esta
proposta será formalizada por protocolo a celebrar entre a Câmara
e a Rodoviária Nacional. O Sr. Vereador José António Almeida
considera esta proposta muito vantajosa pois além de baixar
consideravelmente a despesa do Município com os Transportes
Escolares é também uma mais valia para a população que pode
utilizar estas carreiras públicas durante o período lectivo.
O Sr. Vereador Manuel de Jesus Serras considera a proposta
apresentada vantajosa e considera muito importante ter sido
prevista a segurança dos alunos, transportando-as sentadas e
prevendo a possibilidade de ter um vigilante.
O Sr. Vereador José Fernando Martins considera a proposta
apresentada positiva na sua generalidade e que a mesma deve ser
aprovada pois é vantajosa para a Câmara e para os municípes mas
refere que este assunto deveria ter vindo em ordem de trabalhos e
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o documento da proposta deveria ter sido enviado a todos os
vereadores para que os mesmos pudessem apreciá-la detalhadamente
antes da reunião.
O Sr. Vereador José António Almeida disponibilizou-se para fazer
chegar aos srs Vereadores uma cópia da referida proposta.
A proposta de transportes escolares apresentada foi aprovada por
unanimidade.

VEREADOR VASCO SEQUEIRA ESTRELA
WORKSHOP " UM INTERVALO PARA A DEMOCRACIA"
O Sr. Vereador Vasco Estrela informou que vai ter lugar, no Salão
Nobre da Câmara Municipal de Mação, no próximo dia 17 de Maio, o
Workshop “Um Intervalo para a Democracia – Os Jovens e as
Associações Juvenis na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos”.
Esta acção, organizada pela FAJUDIS – Federação das Associações
Juvenis do Distrito de Santarém, integra o projecto “A
Participação Juvenil na Democracia” do Programa “Juventude em
Acção” da Direcção Geral de Educação e Cultura e conta com o
apoio da Câmara Municipal de Mação. 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MAÇÃO - VOTO DE LOUVOR
O Sr. Vereador Vasco Estrela propõe que seja lavrado em acta um
voto de louvor à equipa sénior da Associação Desportiva de Mação
que conseguiu, pela peimeira vez na sua história, chegar à Final
da Taça do Ribatejo, que será disputada em Abrantes no dia 25 de
Maio e que independentemente do resultado a participação na mesma
é muito positiva e digna de louvor.
Esta proposta foi aprovada por unanimidade.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA
ATRIBUIÇÃO DE NOMES DE RUAS
O Sr. Presidente apresentou uma proposta da Comissão Promotora da
Homenagem a José Simões Pereira (Pombo) de atribuição do nome de
José Simões Pereira (Pombo) a uma rua da Vila de Mação como
reconhecimento da importância que teve o seu trabalho para o
desenvolvimento de Mação. O Sr. Presidente propõe que seja
atribuído o nome de José Simões Pereira (Pombo) à rua que vai da
escola, e que contorna a piscina municipal coberta. Esta proposta
foi aprovada por unanimidade.
O Sr. Vereador Vasco Estrela sai da reunião por ser parte
interessada na deliberação a tomar.
Já sem apresença do Sr. Vereador, o Sr. Presidente propõe que a
rua, na continuidade da anterior, que passa do outro lado da
estrada em frente à Escola e onde já estão construídas algumas
novas habitações tenha o nome de Manuel Gaudêncio Agostinho Dias
Correia. 
Esta proposta foi aprovada por unanimidade.
O Sr. Vereador Vasco Estrela volta a entrar na reunião. Já com a
presença do Sr. Vereador, o Sr. Presidente relembrou também a
proposta apresentada por um municípe, em anterior reunião de
Câmara, de atribuir o nome de Rua dos Combatentes da Guerra do
Ultramar à rua que vai da Capela de S. Miguel até à última casa
que existe nessa rua e que é onde a mesma termina. A Câmara
deliberou por unanimidade que seja feito um inquérito aos
moradores da referida rua sobre a sua concordância com o nome
proposto e se não houver manifestações contrárias, o nome
referido seja colocado na rua mencionada.
O Sr. Presidente apresentou ainda uma proposta da Junta de
Freguesia de Ortiga para atribuição de nomes de ruas da Freguesia
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de Ortiga, aprovados em Assembleia de Freguesia, que fica anexo
aos documentos da presente reunião. A proposta apresentada foi
aprovada por unanimidade. 
Por fim foi apresentada pelo Sr. Presidente uma proposta da Junta
de Freguesia de Amêndoa para atribuição de nomes de ruas em todas
as povoações da Freguesia de Amêndoa, que resultou de uma
consulta à população das mesmas. Esta proposta foi aprovada por
unanimidade.

VEREADOR MANUEL DE JESUS SERRAS
ESCLARECIMENTO
Tendo em consideração o conteúdo da carta do Sr. Presidente da
Câmara Municipal de Mação, publicada no Jornal Voz da Minha
Terra, de Março último, sobre a contratação, pela Câmara, do Sr.
Vereador António José Louro, o Vereador Manuel Serras, em nome
dos Vereadores do PS, para evitar que os leitores do referido
Jornal tirem ilações erradas, e sem pôr em causa o que,
anteriormente, foi por eles expresso, quanto à perda de mandato
do Sr. Vereador António José Louro e à sua contratação pela
Câmara, ao contrário do que o conteúdo da referida carta pode
levar a entender, esclarece que não está subjacente, aos votos
favoráveis dos Vereadores do PS à respectiva contratação pela
Câmara, o reconhecimento da imprescindibilidade do Sr. Vereador
António José Louro, na Governação da Câmara.

INTERVENCÕES DO PÚBLICO
SR. JOSÉ VENTURA COSTA
Presente na reunião, o Sr. José Ventura Costa, residente em
Pereiro que solicitou informação sobre situação do projecto do
Lagar, a elaborar pelos serviços técnicos. 
Referiu que a ETAR de Pereiro estava em muito mau estado e que a
tubagem que a Câmara là colocou afastando os cheiros dos
efluentes das casas foi muito bom mas solicita se a Câmara não
pode aumentar um pouco mais a tubagem pois a saída dos efluentes
da ETAR está próxima de uma propriedade sua e com a chegada do
Verão os maus cheiros sentir-se-ão naquele local.
O Sr. Presidente informou que o projecto do Lagar está a ser
elaborado e dentro de algum tempo a Câmara contactará o Sr. José
Ventura Costa para ver o que já foi feito nesse projecto.
Mais informa que, relativamente à tubagem solicitada, irá falar
com o Sr. Encarregado Geral para ver se haverá possibilidade de
satisfazer o pedido.

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assuntos a tratar, o Sr. Presidente encerrou a
reunião, da qual, para constar foi lavrada a presente acta que,
depois de aprovada vai ser assinada na forma legal e que eu Maria
Manuela Martins Filipe Soares, Assistente Administrativa
Especialista, subscrevo e assino:


